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Ata  da  Trigésima  Terceira  Sessão  Ordinária da  Câmara  Municipal  de 

Itaporã/MS. Às nove horas, do dia trinta de setembro do ano de dois mil e vinte e 

cinco. Em sala própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de 

Godoy,  tendo como Secretário  o  Vereador  Manoel  Faustino  da  Silva  Neto, 

reuniram-se em Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Itaporã. Além dos 

Vereadores  citados,  estavam  presentes  os  seguintes: Adriano  Martins  dos 

Santos, Gilliard Ferreira Giacobbo, José Odair dos Santos, Lindomar de Freitas, 

Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique Nogueira Machado,  

Reinaldo da Silva Pecini e Seli Vergínia da Silva Rebeque. Havendo, portanto, o 

número total  de presentes.  O Senhor Presidente declarou aberta a sessão. 

EXPEDIENTE. Correspondências recebidas do Prefeito: -  as  Mensagens n.º 

016/2025 e 017/2025, ambas do Exmo. Sr. º Tiago Tavares Carbonaro - Prefeito. 

Foram  considerados  objetos  de  deliberação  as  seguintes  proposições:  -  o 

Requerimento n.º 038/2025, de autoria do Vereador Adriano Martins dos Santos 

e subscrito  diversos Vereadores;  -  as  Indicações n.º  s  219/2025,  220/2025, 

221/2025,  222/2025,  223/2025,  224/2025,  225/2025,  226/2025,  228/2025, 

229/2025; subscritas por diversos Vereadores; – o  Parecer n.º 018/2025, da 

Comissão  Finanças  e  Orçamento;  -  o  Projeto  de  Lei  n.º  016/2025  (Plano 

Plurianual)  e  -  o  Projeto  de  Lei  n.º  017/2025,  ambos  de  autoria  do  Poder 

Executivo;  -  a  Proposta de Emenda a LOM n.º  003/2025 e –  o  Projeto de 

Resolução n.º 004/2025, ambos de autoria da Mesa Diretora; - o Projeto de Lei 

n.º  006/2025, de autoria do Vereador Flávio da Silva de Godoy; e - o Projeto de 

Lei n.º 007/2025, de autoria da Vereadora  Seli Vergínia da Silva Rebeque. 

Grande Expediente: Inscritos em Lista do Grande Expediente fizeram uso da 

palavra apenas os seguintes Vereadores: Miguel de Araújo Filho, Lindomar de  

Freitas,  Reinaldo  da Silva  Pecini,   Seli  Vergínia  da  Silva  Rebeque, Gilliard 

Ferreira Giacobbo,   José Odair dos Santos,  Manoel Faustino da Silva Neto,  

Marcelo  Rondina,  Paulo  Henrique  Nogueira  Machado,  Adriano  Martins  dos  

Santos.  Em seguida o Presidente Flávio da Silva Godoy fez o seu discurso 

encerrando  o  Grande  Expediente.  ORDEM  DO  DIA:  Foram  discutidos  e 
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aprovados  por  unanimidade  em  ÚNICA  votação:  -  o  Requerimento  n.º 

038/2025, de autoria do Vereador Adriano Martins dos Santos e subscrita por 

diversos Vereadores requerendo ao Douto Plenário, incluir na Ordem do Dia da 

presente sessão, discutir e votar a PRIMEIRA votação do Projeto de Lei n°. 

017/2025, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe Sobre a Concessão de 

Auxílio  Financeiro à Associação Comercial  e Industrial  de Itaporã/MS, e Dá 

Outras  Providências”,  e  ouvido  o  Parecer  da  Comissão  Competente;  -  a 

Indicação n.º 2152025, de autoria do Vereador Lindomar de Freitas, indicando 

ao Ilmo.  Sr.º  Vanilton de Melo  Galdino e  ao Ilmo.  Sr.º  João Paulo  Petinari 

Cordeiro – Diretor do DETRAN de Itaporã, no sentido de solicitar estruturação do 

setor de trânsito do município de Itaporã, com a aquisição de veículo e mobiliário; 

- a Indicação n.º 219/2025, de autoria do Vereador Adriano Martins dos Santos 

requerendo ao Exmo. Sr.º Eduardo Riedel – Governador e `a Ilma. Sr.ª Maria 

Antônia Poliano – Presidente da Colônia de Pescadores Z10, no sentido de 

indicar a necessidade de rever as medidas máximas permitidas para captura das 

espécies Jaú, Cachara, Pintado e Pacu, nos rios da bacia do Paraná e Paraguai; 

- a Indicação n.º 220/2025, também de autoria do Vereador Adriano Martins dos 

Santos indicando ao Exmo. Sr. Tiago Tavares Carbonaro - Prefeito Municipal e 

ao Ilmo. Sr.º Winicley Dos Santos Souza - Gerente Serviços Urbanos no sentido 

de indicar a instalação de redutores de velocidade (Quebra-Molas) e a devida 

sinalização viária nas Avenidas Stefano Gonela e São José, nas proximidades 

da Escola APAE; - a Indicação n.º 221/2025, de autoria do Vereador Manoel 

Faustino da Silva Neto    indicando ao Exmo. Sr. Tiago Tavares Carbonaro - 

Prefeito Municipal, ao Ilmo. Sr.º Raphael da Silva Matos – Gerente Municipal de 

Administração e Gestão e ao Ilmo Sr.º Diego Henrique de Campos – Gerente 

Municipal  de  Turismo,  Cultura  Esporte  e  Lazer,  no  sentido  de  estudar  a 

possibilidade de não limitar a idade mínimo aos assistidos pelo programa Bolsa 

Atleta, analisando a legalidade e possíveis alterações na Lei N.º 2.487/2018; - a 

Indicação n.º 224/2025, de autoria do Vereador Miguel de Araújo Filho indicando 

ao Exmo. Sr.  Tiago Tavares Carbonaro -  Prefeito Municipal  e ao Ilmo.  Sr.º 

Amarildo Machado- Assessor de Projetos da Prefeitura de Itaporã no sentido de 
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regularização de obra da pavimentação asfáltica da ITA35; - a  Indicação n.º 

225/2025, de autoria da Vereadora Seli Vergínia da Silva Rebeque indicando ao 

Exmo. Sr. Tiago Tavares Carbonaro - Prefeito Municipal e ao Ilmo. Sr.º Winicley 

dos Santos Souza - Gerente Serviços Urbanos no sentido de indicar implantação 

de lombadas (quebra-molas) nas ruas do distrito de Montese; - a Indicação n.º 

226/2025, de autoria do Vereador Reinaldo da Silva Pecini indicando ao Exmo. 

Sr. Tiago Tavares Carbonaro - Prefeito Municipal e ao Ilmo. Sr.º Winicley dos 

Santos Souza - Gerente Serviços Urbanos, no sentido de solicitar a troca da 

iluminação do Estádio Chavinha, substituindo o sistema atual por iluminação em 

tecnologia LED; - a Indicação n.º 228/2025, de autoria do Vereador Reinaldo da 

Silva Pecini indicando ao Exmo. Sr.º Dagoberto Nogueira - Deputado Federal no 

sentido de solicitar a disponibilização de ônibus para atender a demanda de 

transporte escolar  do município;  -  a  Indicação n.º  229/2025,  de autoria  do 

Vereador  Flávio  da  Silva  de Godoy indicando ao Exmo.  Sr.  Tiago Tavares 

Carbonaro - Prefeito Municipal e ao Ilmo. Sr.º Winicley dos Santos Souza - 

Gerente Serviços Urbanos, a implantação de um quebra-molas na Rua Barão do 

Rio Branco, entre as ruas Dez de Dezembro e São Paulo, em Piraporã; – o 

Parecer n.º  018/2025,  da Comissão Finanças e Orçamento.  Foi  discutido e 

aprovado por  unanimidade em SEGUNDA  votação:  -  o  Projeto de Lei  n.º 

005/2025,  de  autoria  do  Vereador Paulo  Henrique  Nogueira  Machado  que 

“Institui  o  Dia  da  Mulher  Advogada  no  Município  de  Itaporã/MS,  a  ser 

comemorado anualmente em 12 de julho, e dá outras providências.” Foi discutido 

e aprovado por unanimidade em  PRIMEIRA  votação: - o  Projeto de Lei n.º 

017/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe da concessão de auxílio 

financeiro  à  Associação Comercial  e  Industrial  de  Itaporã-  MS e  dá  outras 

providências”  Não  havendo  mais  nada  a  ser  tratado,  o  Senhor  Presidente 

declarou encerrada a sessão.  Anunciando a Ordem do Dia da próxima Sessão 

Ordinária. Em Regime de Normal:  Em TERCEIRA votação:- o Projeto de Lei n.º 

005/2025,  de  autoria  do  Vereador Paulo  Henrique  Nogueira  Machado.  Em 

SEGUNDA  votação:  -  o  Projeto  de  Lei  n.º  017/2025,  de  autoria  do  Poder 

Executivo. Em PRIMEIRA votação:-  a Proposta de Emenda a LOM n.º 003/2025; 
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de autoria da Mesa Diretora; - o Projeto de Resolução n.º 004/2025, também de 

autoria da Mesa Diretora; - o Projeto de Lei n.º  006/2025, de autoria do Vereador 

Flávio  da  Silva  de  Godoy;  -  o  Projeto  de  Lei  n.º  007/2025,  de  autoria  da 

Vereadora  Seli Vergínia da Silva Rebeque. Em ÚNICA votação: - as Indicações 

n.º 222/2025 e 223/2025, ambas de autoria do Vereador Lindomar de Freitas. 

Ordenou ao Senhor Secretário a lavratura da presente Ata, que após lida e 

aprovada segue devidamente assinada. Ass:  Flávio da Silva de Godoy, José 

Odair  dos  Santos,  Manoel  Faustino  da  Silva  Neto,  Seli  Vergínia  da  Silva 

Rebeque, Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira Giacobbo, Lindomar de 

Freitas,  Marcelo Rondina,  Miguel  de Araújo Filho,  Paulo Henrique Nogueira 

Machado e Reinaldo da Silva Pecini.
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